                                  PROJETO DE LEI Nº 441, DE  2003.

                                " TRANSFORMA    EM      ESTÂNCIA                                                     

                                   TURÍSTICA    O    MUNICÍPIO    DE

                                   PALESTINA."

                                 A Assembléia Legislativa do Estado  de São Paulo decreta:

                                Artigo 1º - Fica transformado em Estância Turística o município de Palestina.

                               Artigo  2º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                              JUSTIFICATIVA

                              O  município de Palestina foi emancipado em 23 de dezembro de 1936, até então foi distrito de Nova Granada



                              O  nome da cidade , por mais estranho que pareça, em face dos atuais problemas  que existem no Oriente Médio, o topônimo deste município foi criado  como homenagem à comunidade árabe imigrante que se instalou na região.

                           Distante apenas 20 km de Palestina, encontramos a Cachoeira do Talhadão situada no Rio Turvo com Rodovia asfaltada de Palestina a Duplo Céu. Local de rara beleza natural com quedas d'água, visitada por turistas e pescadores .

                          Palestina  é também sede de uma Festa de Peão de Boiadeiro , que acontece todos os anos no mês de maio, sendo uma das festas do Peão mais concorridas da região.

                         A cidade preenche todos os requisitos para tornar-se uma agradável estância turística.

                         Dessa maneira, contamos , com o indispensável apoio de nossos nobres pares, para classificarmos  o município de Palestina como de Estância Turística, proporcionando com este ato , inclusive , uma justa homenagem aos valorosos cidadãos de Palestina.

 Sala das Sessões, em 29/5/2003

a) VALDOMIRO LOPES - PSB
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